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GABINETE DA PREFEITA 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 0198/2024 
Concorrência Eletrônica n° 013/2024 

O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: tipo: “menor preço global”. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DA FEIRA MUNICIPAL REFERENTE 
AO CONTRATO DE REPASSE OGU N. 943279/2023. 
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 09h00min 
horas horário de Brasilia do dia 10 de outubro de 2024. Local: 
www.comprasbr.com.br. Edital: O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados, no endereço 
www.comprasbr.com.br, portal de compras e edital no 
endereço: http://189.86.4.18:8079/comprasedital/. ou pelo e-
mail edital@pmaguaclara.ms.gov.br. INFORMAÇÕES: Telefone 
(0XX67) 3239-1291 das 07h00min ás 13h00min. Se ocorrer 
feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização 
da sessão pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil 
que se seguir, no mesmo local e horário.  

Água Clara/MS, 18 de setembro de 2024. 
GUILHERME NASCIMENTO BARBOSA 

Agente de Contratação 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO. Pregão 
Eletrônico n° 058/2024. O Município de Água Clara/MS, por 
intermédio da autoridade Superior, com base na Lei Federal nº 
14.133/2021 e Decreto Federal nº 10.024, de 20 de outubro 
de 2019. Resolve: Adjudicar o objeto do Processo 
Administrativo nº 181/2024, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 058/2024, que tem como objeto a Seleção da proposta 
mais vantajosa, objetivando o registro de preço para eventual 

aquisição de serviços de agenciamento e fornecimento de 
passagens aéreas e rodoviárias intermunicipais e 
interestaduais, considerando a revogação do processo 
Administrativo nº 108/2024, Pregão Eletrônico 035/2024, 
visando atender as necessidades do Município de Água 
Clara/MS, conforme especificações e disposições contidas no 
Termo de Referência, Edital e seus anexos, as empresas, 
conforme relacionadas abaixo: Resultado da Licitação: 
Empresa: LOGUI TURISMO LTDA, CNPJ/MF Nº 
48.729.783/0001-75, Valor: R$ 0,82 (Oitenta e dois 
centavos). Empresa: V8 SOLUCOES E SERVICOS DE TURISMO 
LTDA, CNPJ/MF Nº 36.957.287/0001-90, Valor: R$ 450,00 
(Quatrocentos e cinquenta reais). Valor total para os Serviços 
de gerenciamento: R$ 450,82 (Quatrocentos e cinquenta reais 
e oitenta e dois centavos). Valor Previsto para aquisição das 
passagens pelo município: R$ 160.000,00 (Cento e sessenta 
mil reais). Valor total da licitação: R$ 160.450,82 (Cento e 
sessenta mil, quatrocentos e cinquenta reais, e oitenta e dois 
centavos). O prazo de vigência da Ata de registro de preços 
será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua 
assinatura.  

Água Clara/MS, 18 de setembro de 2024. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Autoridade Superior 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO. Pregão 
Eletrônico n° 061/2024. O Município de Água Clara/MS, por 
intermédio da autoridade Superior, com base na Lei Federal nº 
14.133/2021 e Decreto Federal nº 10.024, de 20 de outubro 
de 2019. Resolve: Adjudicar o objeto do Processo 
Administrativo nº 191/2024, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 061/2024, que tem como objeto a Contratação de empresa 
especializada para Confecção e Fornecimento de Óculos de 
Grau (armação e lentes), para atender as necessidades do 
Fundo Municipal de Saúde de Água Clara/MS, conforme 
condições, quantidade, especificação e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência, Edital e seus anexos, a 
empresa abaixo classificada, conforme relacionadas abaixo: 
Resultado da Licitação: Empresa: OTICAS SANTA TERESA 
LTDA, CNPJ/MF Nº 48.065.444/0001-31, Valor: R$ 25.200,00 
(Vinte e cinco mil, e duzentos reais). O prazo de vigência do 
Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
da sua assinatura.  

Água Clara/MS, 18 de setembro de 2024. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Autoridade Superior 
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